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DECRETO Nº 17.803, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.

“Determina a organização do fluxo de documentos
para abertura, alterações e baixas  de cadastros de
Empresas no Município, bem como renovações de
alvarás e dá outras providências.”

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE SÃO BORJA, em exercício,
no  uso  das  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  50,  inciso  VI,  da  Lei
Orgânica do Município,

Considerando o  princípio  Constitucional  da  Eficiência  na  Administração
Pública;

Considerando o Decreto Municipal 16936, que institui o programa Municipal
de Desburocratização;

Considerando O Decreto Municipal 17383, que Instituiu o SIMA e o GEMA;

Considerando Decreto Municipal 17385, que Instituiu a REDESIM;

Considerando a  necessidade  de  articular,  apoiar,  fomentar,  facilitar  e
coordenar  ações  de  empreendedorismo  no  município  de  São  Borja  por  intermédio  da
simplificação do processo de registro mercantil e licenciamento de empresas e empresários
e  com  o  propósito  de  contribuir  para  o  desenvolvimento  econômico  e  social  da
municipalidade;

DECRETA:

Art. 1º Os pedidos de abertura de Empresas, Alteração, Renovação ou baixas
de cadastros de empresas, junto ao Executivo Municipal, serão encaminhados com todos os
documentos no setor da Rede SIM. 

§1º Nesse setor serão feitos os pedidos iniciais, o protocolo dos documentos
complementares e a retirada do Alvará Final.

§2º Será de responsabilidade da administração municipal a tramitação interna
necessária entre os diversos órgão até a conclusão da solicitação.
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Art. 2º Ao ingressar os documentos apresentados pelo empreendedor, junto a
REDE SIM, será de imediato feita a  conferência preliminar  e solicitando,  se for  o caso,
juntada de documentos complementares dentro dos prazos legais ou estipulados pelo Setor.

Art.  3º  No ato do Ingresso dos documentos,  deverá o solicitante cadastrar
número de telefone e endereço eletrônico, ficando o mesmo ciente que a comunicação será
por esses meios e terá a validade de constituir direitos.

Art. 4º Ficará dispensada a vistoria de OBRAS E POSTURAS quando houver
pedido de renovação de Alvará, desde que o Empreendedor firme termo declaração de que
não houve nenhum tipo de alterações físicas no estabelecimento, conforme o Anexo I, que
passa a ser parte integrante do Decreto.

Paragrafo Único: A declaração não isenta o pagamento das taxas respectivas,
ficando o mesmo sujeito a fiscalização do local, com as suas consequências legais.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 20 de Agosto do ano de 2018.

Roque Langendolff Feltrin
Prefeito em exercício.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia 
Chefe de Gabinete

DECLARAÇÃO DE NÃO ALTERAÇÃO

 Eu,_______________________________,  abaixo  assinado,  portador  do  CPF  nº
________________________,  declaro  para  os  devidos  fins,  que  o  imóvel  localizado  na
____________________________________nº______,  não  teve  alterações  de  área
construída,  de  acordo  com  o  que  fora  constatado  na  última  verificação  do  Depº  de
Urbanismo.

DECLARAÇÕES  OU  INFORMAÇÕES  FALSAS,  INCOERENTES  OU  OMITIDAS  PELO
REQUERENTE  SUJEITARÃO  O  MESMO  AO  ENQUADRAMENTO  NO  ART.299  DO
CÓDIGO PENAL (FALSIDADE IDEOLÓGICA).

Publicado, nesta data, no diário oficial do Município de 

São Borja – DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) 

em:21/08/2018

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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São Borja, ____ de __________________ de ________. 

__________________________________
 Assinatura do sócio-administrador 

ou seu procurador 

Obs.: 
1 - assinatura do proprietário do imóvel deverá conferir com a que está em documento 
anexo para conferência, caso contrário deverá reconhecer a assinatura em cartório. 

2 - assinatura de procurador deverá ser reconhecida em cartório.

DECRETO Nº 17.804, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.

“Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no
Orçamento Geral do Município de São Borja,
no  valor  de R$  1.576.100,00  (hum  milhão,
quinhentos e setenta e seis mil e cem reais)

O PREFEITO de São Borja, nos usos das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 50, inciso VIII e nos termos do Artigo 31, I, “c”, ambos da Lei Orgânica do
Município e em conformidade com o Artigo 6º, inciso I e III, da Lei Municipal nº 5.294, de
15 de Dezembro de 2017 .

Art.1º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Geral  do  Município  de  São  Borja,  Lei
Municipal nº 5.294, de 15 de Dezembro de 2017, um Crédito Adicional Suplementar no
valor global de R$ 1.576.100,00 (hum milhão, quinhentos e setenta e seis mil e cem reais),
para atender a seguinte programação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
0.001 Pagamento da Dívida Interna
4.6.91.71.00.00.
00.00.0001

(145) Principal da Dívida por Contrato 10.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG. E
TRÂNSITO

01 GABINETE  DO  SECRETARIO  E  UNIDADES
SUBORDINADAS

2.067 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.90.04.00.00. (515) Contratação por Tempo Determinado 360.000,00
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00.00.0001
3.1.90.08.00.00.
00.00.0001

(516) Outros Benefícios Assistenciais 13.000,00

3.1.90.13.00.00.
00.00.0001

(518) Obrigações Patronais 14.000,00

3.1.90.16.00.00.
00.00.0001

(519) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 80.000,00

3.3.90.14.00.00.
00.00.0001

(522) Diárias – Pessoal Civil 12.500,00

3.3.90.33.00.00.
00.00.0001

(524) Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00

3.3.90.39.00.00.
00.00.0001

(527) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00

3.3.90.46.00.00.
00.00.0001

(528) Auxílio Alimentação 125.000,00

3.3.90.93.00.00.
00.00.0001

(531) Indenizações e Restituições 2.600,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG. E
TRÂNSITO

01 GABINETE  DO  SECRETARIO  E  UNIDADES
SUBORDINADAS

2.068 Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes para o
Município

3.3.90.30.00.00.
00.00.1032

(535) Material de Consumo 141.400,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG. E
TRÂNSITO

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
2.070 Manutenção  de  Imóveis,  Veículos  e

Equipamentos
4.4.90.51.00.00.
00.00.1079

(547) Obras e Instalações 331.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG. E
TRÂNSITO

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
2.190 Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.30.00.00.
00.00.1032

(550) Material de Consumo 33.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG. E
TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR
2.078 Pavimentação, Calçamento e Drenagens
3.3.90.30.00.00.
00.00.1052

(558) Material de Consumo 8.000,00

3.3.90.39.00.00. (560) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00
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00.00.1052
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG. E

TRÂNSITO
04 SERVIÇOS URBANOS
2.072 Manutenção  do  Fundo Municipal  de  Iluminação

Pública e Cidade LED
3.1.90.11.00.00.
00.00.1002

(582) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 12.000,00

3.1.90.16.00.00.
00.00.1002

(584) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG. E
TRÂNSITO

05 SEGURANÇA PÚBLICA
2.080 Manutenção  dos  Serviços  de  Segurança  no

Trânsito
3.1.91.13.00.00.
00.00.1037

(617) Obrigações Patronais 700,00

3.3.90.14.00.00.
00.00.1037

(621) Diárias – Pessoal Civil 3.000,00

3.3.90.30.00.00.
00.00.1037

(624) Material de Consumo 25.000,00

3.3.90.33.00.00.
00.00.1037

(628) Passagens e Despesas com Locomoção 2.300,00

3.3.90.46.00.00.
00.00.1037

(638) Auxílio Alimentação 1.500,00

10 SECRETARIA DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
1.058 Programa Salvar Samu
3.1.90.04.00.00.
00.00.0040

(720) Contratação por Tempo Determinado 40.000,00

10 SECRETARIA DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2.088 Atenção Básica
3.3.90.93.00.00.
00.00.0040

(848) Indenizações e Restituições 18.100,00

10 SECRETARIA DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2.103 Transporte Sanitário Eletivo
3.3.90.30.00.00.
00.00.0040

(1032) Material de Consumo 30.000,00

10 SECRETARIA DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2.104 CEO/LRPD  (Centro  de  Especialidades

Odontológicas e Laboratório de Prótese Dentária)
3.1.90.04.00.00. (1041) Contratação por Tempo Determinado 110.000,00
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00.00.0040
10 SECRETARIA DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2.231 Assistência à Saúde – Média e Alta Complexidade

– MAC 
3.1.90.16.00.00.
00.00.0040

(1079) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 80.000,00

3.3.90.92.00.00.
00.00.0040

(1097) Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

04 CONVÊNIO INCRA
2.273 Implantação  de  Estradas  Vicinais  e  Rede  de

Abast. De Água do Assentamento Conquista das
Missões

4.4.90.51.00.00.
00.00.0001

(1573) Obras e Instalações 6.000,00

Art. 2º - Os créditos a que se refere o Artigo 1º, terão como recursos para o
seu atendimento o  excesso de arrecadação do recurso 1079 (Alienação de Bens Móveis e
Imóveis), no valor de R$ 331.000,00 (trezentos e trinta e um mil reais) e a redução parcial
no valor de R$ 1.245.100,00 (hum milhão, duzentos e quarenta e cinco mil e cem reais) das
seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
0.001 Pagamento da Dívida Interna
3.2.91.21.00.00
.00.00.0001

(142) Juros Sobre a Dívida por Contratos 10.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG.
E TRÂNSITO

01 GABINETE  DO  SECRETARIO  E  UNIDADES
SUBORDINADAS

2.067 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.90.11.00.00
.00.00.0001

(517)  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal
Civil

150.000,00

3.1.91.13.00.00
.00.00.0001

(520) Obrigações Patronais 13.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG.
E TRÂNSITO

01 GABINETE  DO  SECRETARIO  E  UNIDADES
SUBORDINADAS

2.068 Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes para
o Município
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3.3.90.30.00.00
.00.00.0001

(534) Material de Consumo 142.600,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG.
E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR
1.068 Mobilidade Urbana -  Pró-Transporte
4.4.90.51.00.00
.00.00.0001

(554) Obras e Instalações 260.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG.
E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR
2.078 Pavimentação, Calçamento e Drenagens
3.3.90.30.00.00
.00.00.0001

(556) Material de Consumo 6.000,00

4.4.90.51.00.00
.00.00.0001

(566) Obras e Instalações 126.500,00

4.4.90.51.00.00
.00.00.1032

(567) Obras e Instalações 140.000,00

4.4.90.51.00.00
.00.00.1052

(568) Obras e Instalações 37.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG.
E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS
2.072 Manutenção do Fundo Municipal de Iluminação

Pública e Cidade LED
3.1.90.04.00.00
.00.00.1002

(580) Contratação por Tempo Determinado 13.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB., SEG.
E TRÂNSITO

05 SEGURANÇA PÚBLICA
2.080 Manutenção  dos  Serviços  de  Segurança  no

Trânsito
3.1.90.11.00.00
.00.00.1037

(615)  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal
Civil

2.200,00

3.3.90.30.00.00
.00.00.1032

(623) Material de Consumo 6.400,00

3.3.90.36.00.00
.00.00.1032

(631) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00

3.3.90.39.00.00
.00.00.1032

(634)  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica

16.400,00

3.3.90.39.00.00
.00.00.1037

(635)  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica

25.000,00

4.4.90.52.00.00
.00.00.1032

(639) Equipamentos e Material Permanente 10.600,00

4.4.90.52.00.00 (640) Equipamentos e Material Permanente 5.300,00
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.00.00.1037
4.4.90.52.00.00
.00.00.1052

(641) Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

10 SECRETARIA DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
1.053 Unidade de Pronto atendimento
3.1.91.13.00.00
.00.00.0040

(695) Obrigações Patronais 1.000,00

3.3.90.46.00.00
.00.00.0040

(707) Auxílio Alimentação 5.000,00

10 SECRETARIA DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
1.058 Programa Salvar Samu
3.1.90.11.00.00
.00.00.0040

(726)  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal
Civil

10.000,00

3.1.91.13.00.00
.00.00.0040

(735) Obrigações Patronais 2.000,00

10 SECRETARIA DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2.088 Atenção Básica
3.1.90.04.00.00
.00.00.0040

(766) Contratação por Tempo Determinado 80.000,00

10 SECRETARIA DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2.231 Assistência  à  Saúde  –  Média  e  Alta

Complexidade – MAC 
3.3.90.36.00.00
.00.00.0040

(1089)  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Física

181.100,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 21 de Agosto do ano de 2018.

Roque Langendolff Feltrin
Prefeito em exercício.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Garcia Menezes
Chefe de Gabinete

Publicado, nesta data, no diário oficial do Município de 

São Borja – DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) 

em:21/08/2018

http://www.saoborja.rs.gov.br/


SMIESUST- Departamento de Trânsito
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RELAÇÃO DE PROCESSOS JULGADOS – JARI SÃO BORJA

Recurso de Infração de 1º Instância

Período de 01/01/2018 à 16/08/2018

Requerimento Resultado Requerimento Resultado

R2016/1315346-5 INDEFERIDO R2017/1389307-0 INDEFERIDO

R2016/1427011-2 INDEFERIDO R2017/1390185-4 INDEFERIDO

R2016/1532331-7 INDEFERIDO R2017/1395079-0 INDEFERIDO

R2016/1587026-1 INDEFERIDO R2017/1472411-5 INDEFERIDO

R2016/1644722-2 INDEFERIDO R2017/1495368-8 INDEFERIDO

R2016/1645229-3 INDEFERIDO R2017/1495506-0 INDEFERIDO

R2016/1668066-0 INDEFERIDO R2017/1508742-9 INDEFERIDO

R2016/1676056-7 INDEFERIDO R2017/1543189-8 INDEFERIDO

R2016/1687642-5 INDEFERIDO R2017/1581505-0 INDEFERIDO

R2016/1692972-3 INDEFERIDO R2017/1586630-4 INDEFERIDO

R2016/1760373-2 INDEFERIDO R2017/1588890-1 INDEFERIDO

R2016/1760413-5 INDEFERIDO R2017/1589646-7 INDEFERIDO

R2016/1760615-4 INDEFERIDO R2017/1609195-0 INDEFERIDO

R2017/0010036-0 DEFERIDO R2017/1633634-1 INDEFERIDO

R2017/0010076-9 INDEFERIDO R2017/1659307-7 INDEFERIDO

R2017/0010118-8 INDEFERIDO R2017/1719582-2 INDEFERIDO

R2017/0027148-2 INDEFERIDO R2017/1742598-4 INDEFERIDO

R2017/0034875-2 INDEFERIDO R2017/1784983-0 INDEFERIDO

R2017/0041400-3 INDEFERIDO R2017/1794201-6 INDEFERIDO

R2017/0061138-0 INDEFERIDO R2018/0004444-5 INDEFERIDO

R2017/0195002-2 INDEFERIDO R2018/0020395-0 INDEFERIDO

R2017/0208757-3 INDEFERIDO R2018/0020823-5 DEFERIDO

R2017/0279506-3 INDEFERIDO R2018/0022950-0 INDEFERIDO

R2017/0281170-0 INDEFERIDO R2018/0071556-0 DEFERIDO

R2017/0295069-7 INDEFERIDO R2018/0071946-9 INDEFERIDO

R2017/0302391-9 INDEFERIDO R2018/0074785-3 INDEFERIDO

R2017/0302483-4 INDEFERIDO R2018/0123877-4 INDEFERIDO

R2017/0417230-6 INDEFERIDO R2018/0127843-1 INDEFERIDO

R2017/0437031-0 INDEFERIDO R2018/0171419-3 INDEFERIDO

R2017/0502428-9 INDEFERIDO R2018/0247652-0 INDEFERIDO

R2017/0533483-0 INDEFERIDO R2018/0273212-8 DEFERIDO

R2017/0556086-5 INDEFERIDO R2018/0285956-0 INDEFERIDO

R2017/0602119-4 INDEFERIDO R2018/0286060-6 INDEFERIDO

R2017/0738195-0 INDEFERIDO R2018/0310812-6 INDEFERIDO

R2017/0778787-5 INDEFERIDO R2018/0317774-8 INDEFERIDO

R2017/0789425-6 INDEFERIDO R2018/0334786-4 INDEFERIDO

R2017/0793332-4 INDEFERIDO R2018/0344038-4 INDEFERIDO

R2017/0793333-2 INDEFERIDO R2018/0344977-2 INDEFERIDO

R2017/0793335-9 INDEFERIDO R2018/0346774-6 INDEFERIDO

R2017/0825983-0 INDEFERIDO R2018/0365263-2 INDEFERIDO

R2017/0925155-7 INDEFERIDO R2018/0381739-9 INDEFERIDO

R2017/0982704-1 INDEFERIDO R2018/0400453-7 INDEFERIDO

R2017/1005768-8 INDEFERIDO R2018/0402480-5 INDEFERIDO

R2017/1029135-4 INDEFERIDO R2018/0446125-3 INDEFERIDO

R2017/1042261-0 INDEFERIDO R2018/0446223-3 INDEFERIDO

R2017/1043309-4 INDEFERIDO R2018/0477418-9 INDEFERIDO

R2017/1116755-0 INDEFERIDO R2018/0484058-0 INDEFERIDO

R2017/1145005-7 INDEFERIDO R2018/0486214-2 INDEFERIDO

R2017/1145187-8 INDEFERIDO R2018/0500521-9 INDEFERIDO

R2017/1248274-2 INDEFERIDO R2018/0587524-8 INDEFERIDO

R2017/1256472-2 DEFERIDO R2018/0600914-5 INDEFERIDO

R2017/1274679-0 INDEFERIDO R2018/0704177-8 INDEFERIDO

R2017/1285336-8 INDEFERIDO R2018/0704225-1 INDEFERIDO

R2017/1388686-3 INDEFERIDO R2018/0760837-9 INDEFERIDO
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ACE e ACS Nº 006/2018

DIVULGA o resultado preliminar dos candidatos homologados sob
recurso no Processo Seletivo Simplificado para contratação de Agente
de Combate à Endemias e Agente Comunitário de Saúde, por prazo
determinado.

 O Vice-Prefeito Municipal de São Borja-RS, no exercício de Prefeito,  no uso de suas atribuições
legais, DIVULGA, pelo presente, o resultado preliminar dos candidatos homologados sob recurso no Processo Seletivo
Simplificado para contratação de Agente de Combate à Endemias e Agente Comunitário de Saúde, por prazo determinado,
para desempenhar funções junto à Secretaria Municipal da Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 21 de Agosto de 2018. 

Roque Langendolff Feltrin
VICE-PREFEITO MUNICIPAL 
NO EXERCÍCIO DE PREFEITO

Protocolo Nome Cargo ESF Situação PONTOS

052/2018 Daiane Soares Vieira Agente Comunitário de Saúde ESF 10 HOMOLOGADO 55

074/2018 Marcelo da Silva Martins Agente Comunitário de Saúde ESF 03 HOMOLOGADO 15

076/2018 Janete Viana Rathes Agente Comunitário de Saúde ESF 11 HOMOLOGADO 70

081/2018 Wilian Moiano da Silva Agente Comunitário de Saúde ESF 11 HOMOLOGADO 30

095/2018 Deivis Eduardo Alves Leite Agente de Combate à Endemias HOMOLOGADO 20
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